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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

SESAU 

INTRODUÇÃO 

De acordo com o inciso VII do art. 12º da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021, o   

Documento de Formalização de Demanda (DFD) é o documento que fundamenta o plano de 

contratações anual, em que a área requisitante evidencia e detalha a necessidade de 

contratação; 

Adicionalmente, o Decreto Municipal nº 15.833 de 23 de novembro de 2023, especifica as 

informações mínimas requeridas, ao correto preenchimento do DFD no Sistema de Planejamento 

e Gerenciamento de Contratações (PGC), as quais serão detalhadas nos tópicos a seguir. 

 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Descrição sucinta do objeto 

Contratação direta, por dispensa de licitação,  para aquisição de aparelhos de ar-condicionado 

de 9 mil BTU’s destinados às Unidades de Saúde da Prefeitura de Guarujá. 

1.2- Data prevista para conclusão do processo 

10/02/2026 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

< ALTA> 

1.3.1- Justificativa: 

A prioridade é alta, tendo em vista que diversas Unidades de Saúde encontram-se sem 

climatização adequada, o que compromete o funcionamento contínuo de equipamentos 

sensíveis, especialmente aparelhos de raio-X, suscetíveis à paralisação por excesso de calor. 

Ademais, as condições térmicas inadequadas impactam diretamente a segurança, o conforto e a 

saúde de pacientes e profissionais, podendo ocasionar interrupções nos atendimentos e 
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prejuízos à prestação dos serviços públicos essenciais de saúde. 

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1- Justificativa da necessidade da contratação 
Considerando que, após a consolidação das propostas e a estimativa final da contratação, restou 

saldo disponível dentro do limite legal para dispensa de licitação, em valor inferior ao 

inicialmente orçado, optou-se pela ampliação pontual da quantidade de equipamentos a serem 

adquiridos, de forma a atender de maneira mais adequada as necessidades emergenciais das 

Unidades de Saúde. Tal medida visa otimizar os recursos disponíveis, ampliar a cobertura da 

climatização em ambientes assistenciais críticos e mitigar os riscos decorrentes da situação 

apresentada, sem extrapolar os limites legais e mantendo-se a proporcionalidade, a 

economicidade e o interesse público. 

A contratação é extremamente necessária e prioritária para assegurar condições mínimas e 

adequadas ao funcionamento contínuo das Unidades de Saúde do Município de Guarujá, 

sobretudo em ambientes assistenciais críticos, tais como salas de medicação, observação, 

procedimentos, exames e apoio diagnóstico. A ausência ou insuficiência de climatização nesses 

ambientes compromete diretamente a qualidade da assistência prestada, expondo pacientes e 

profissionais a riscos evitáveis e incompatíveis com a natureza essencial dos serviços de saúde. 

Há o Pregão Eletrônico nº 097/2025, destinado à contratação regular de empresa para 

fornecimento de aparelhos de ar-condicionado. Todavia, o referido procedimento encontra-se 

sujeito às etapas próprias da fase externa, incluindo análise de propostas, habilitação, eventuais 

recursos administrativos, contrarrazões e homologação, o que pode resultar em dilação temporal 

incompatível com a urgência ora constatada, bem como a fase de formalização assinatura de ata 

de registro de preços, publicação, entre outros procedimentos. 

Paralelamente, existem Unidades de Saúde em processo de reinauguração e ampliação de 

atendimentos, cuja abertura depende da imediata adequação das condições ambientais, não 

sendo possível postergar o início dos serviços sem prejuízo direto à população usuária do Sistema 

Único de Saúde. Ademais, temperaturas elevadas impactam negativamente a estabilidade de 
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medicamentos, vacinas e insumos termossensíveis, bem como o desempenho e a segurança 

operacional de equipamentos médicos sensíveis, como aparelhos de raio-X, que podem 

apresentar falhas ou interrupções por sobreaquecimento. 

Os ambientes inadequadamente climatizados potencializam riscos clínicos aos pacientes, 

especialmente aqueles em situação de vulnerabilidade, como idosos, gestantes e pessoas em 

tratamento medicamentoso contínuo, além de comprometerem as condições de trabalho dos 

profissionais de saúde. Tal cenário pode resultar em atrasos, suspensão de procedimentos e até 

interrupção de atendimentos, configurando risco concreto à continuidade do serviço público 

essencial. 

Registra-se que, ao longo dos últimos dois meses, a Administração envidou esforços para 

viabilizar a contratação por meio de adesões a atas de registro de preços vigentes; contudo, tais 

tentativas restaram infrutíferas, seja por indisponibilidade de quantitativos, incompatibilidade 

técnica ou ausência de interesse dos fornecedores. 

Diante desse contexto, a contratação imediata, por meio de dispensa de licitação, mostra-se 

medida excepcional, porém necessária e proporcional, destinada a suprir a demanda urgente até 

a conclusão do certame licitatório em curso. A adoção dessa providência visa resguardar o 

interesse público primário, prevenir danos irreparáveis ou de difícil reparação e assegurar a 

prestação regular, segura e ininterrupta dos serviços de saúde à população do Município de 

Guarujá. 

2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

formalização de demanda. 

Para o presente caso, não existe vinculação ou dependência pois o objeto não depende de outros 

produtos/serviços para a devida viabilidade. 

 

 

 

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS 
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3.1 – Quantitativo estimativo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE 
DE MEDI-

DA 
QTD  

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

Ar-condicionado Split Inver-
ter, ciclo frio 9.000 BTU/h 

220V Com controle remoto; 
novo; garantia; eficiência 

compatível com tecnologia 
inverter Composto por 
unidade evaporadora e 

condensadora, com controle 
remoto 

13768 (similar)  UNID. 04 
 R$      

2.240,00  
 R$                       

8.960,00  

 

3.2 Estimativa Preliminar da Contratação: 

A estimativa de valor total da contratação, no montante de R$ 8.960,00, foi elaborada com base 

em pesquisa de preços realizada no varejo, por meio de consultas a sítios eletrônicos 

especializados, considerando produtos com características técnicas similares às especificadas neste 

Termo de Referência. Ressalta-se que os valores obtidos refletem preços praticados no mercado no 

momento da pesquisa, podendo sofrer variações para mais ou para menos, em razão de condições 

comerciais, prazos de entrega, disponibilidade em estoque, logística e demais fatores 

mercadológicos. Tais variações não descaracterizam a estimativa apresentada, a qual tem por 

finalidade subsidiar a contratação de forma referencial e compatível com os preços de mercado. 

 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto) 

S e c r e t a r i a  d e  S a ú d e  

D i r e t o r i a  d e  G e s t ã o  A d m i n i s t r a t i v a  

 

Responsáveis pela demanda: 

Nome: Fabíola Akemi Arata 

 


